
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.991, DE 2019 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Cria a Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para 
Transplante em todos os hospitais públicos, privados e filantrópicos com 
mais de 51 leitos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4582/2004.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
5
5
5
6
A
*

 
C

0
0

7
5

5
5
6

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3991/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. Esta Lei acrescenta texto a Lei 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, que dispõe 

sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante, visando 

à inclusão dos hospitais públicos, privados e filantrópicos com mais de 51 leitos a constituírem 

uma Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante. 

 

Art. 2. O artigo da Lei 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a 

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante, passa a vigorar 

acrescida da seguinte redação: 

 “Art.3-A. Cria a Comissão Intra-Hospitalar de Doação de 

Órgãos e Tecidos para Transplante em todos os hospitais 

públicos, privados e filantrópicos com mais de 51 leitos. 

Paragrafo Único.  A Comissão deverá ser instituída, e ser 

composta por, no mínimo, três membros integrantes de seu corpo 

funcional, dentre os quais 01 (um) designado como Coordenador 

Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para 

Transplante. 

§.1º Cada Comissão Intra-Hospitalar tem como meta de 

organizar a instituição hospitalar para que seja possível: 

I - detectar possíveis doadores de órgãos e tecidos no hospital; 

II - viabilizar o diagnóstico de morte encefálica, conforme a 

Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM sobre o 

tema; 

III - criar rotinas para oferecer aos familiares de pacientes 

falecidos no hospital a possibilidade da doação de córneas e 

outros tecidos; 

IV - articular-se com a Central de Transplante do Estado 

respectivo para organizar o processo de doação e captação de 

órgãos e tecidos; 

V - responsabilizar-se pela educação continuada dos funcionários 

da instituição sobre os aspectos de doação e transplantes de 

órgãos e tecidos; 

VI - articular-se com todas as unidades de recursos diagnósticos 

necessários para atender aos casos de possível doação; e 

VII - capacitar, em conjunto com a Central de Notificação, 

Captação e Distribuição de Órgãos e Sistema Nacional de 

Transplantes, os funcionários do estabelecimento hospitalar para 

a adequada entrevista familiar de solicitação e doação de órgãos 

e tecidos.  

§.2º A Comissão é de caráter indispensável para que os 

estabelecimentos de saúde solicitem autorização para realização 

de transplantes de órgãos e tecidos, o efetivo funcionamento da 

Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para 

Transplante. 
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§.3º  A Comissão deverá tomar ciência e promover o registro de 

todos os casos de possíveis doadores de órgãos e tecidos com 

diagnóstico de morte encefálica e/ou de parada cardio-

respiratória, mesmo que a doação não seja efetivada. .”(NR) 

 

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa introduzir no meio hospitalar comissão 

destinada a promover diagnósticos em âmbito da doação de órgãos e tecidos nos hospitais 

públicos, privados e filantrópicos com mais de 51 leitos.  

Essas comissões devem ser instituídas por ato formal da direção de cada hospital e 

vinculadas diretamente à diretoria médica da instituição, sendo composta por, uma 

Coordenação Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante.  

 As comissões são responsáveis por organizar o hospital para que seja possível 

detectar possíveis doadores de órgãos e tecidos no hospital; viabilizar o diagnóstico de morte 

encefálica. 

Além disso, as comissões também são responsáveis pela educação continuada dos 

funcionários da instituição sobre os aspectos de doação e transplantes de órgãos e tecidos; 

articulação com todas as unidades de recursos diagnósticos necessários para atender aos casos 

de possível doação. 

Quando isso não é um assunto resolvido, cabe a uma equipe do hospital responsável 

pela captação de órgãos explicar à família que a morte encefálica já é a morte. Quando ela é 

decretada é porque ocorreu a parada definitiva e irreversível do cérebro e do tronco cerebral, o 

que provoca em poucos minutos a falência de todo o organismo. 

Não é a falta de estrutura, mas a negativa familiar o principal motivo para que um 

órgão não seja doado no Brasil. De todas as mortes encefálicas e que, portanto, os órgãos 

poderiam ser transferidos para pacientes que correm risco de morte, pouco mais da metade se 

transforma em doação. O número é alto e cresceu de 41%, em 2012, para 47% em 2013, e vem 

crescendo desde então, segundo dados da Associação Brasileira de Transplante de Órgãos.  

Dessa forma, surge a necessidade da adoção desta comissão em mais hospitais para 

que mesmo com os altos índices de recusa da doação este órgão possa diagnosticar e realizar 

estratégias de adaptação junto às famílias que constituam a realização da possível doação, 

agilizar o procedimento de extração e implante dos órgãos, aumentando o número de vidas 

salvas pela doação de órgãos.  

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

 

Sala das Comissões, 9 de julho de 2019. 

 

Deputado JUNINHO DO PNEU  

DEM/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 

partes do corpo humano para fins de transplante 

e tratamento e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em vida 

ou post m ortem , para fins de transplante e tratamento, é permitida na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os tecidos 

a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo.  

 

Art. 2º A realização de transplante ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo 

humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, e por equipes 

médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo órgão de gestão 

nacional do Sistema Único de Saúde.  

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos e partes 

do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos os testes de 

triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos em normas regulamentares 

expedidas pelo Ministério da Saúde. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.211, 

de 23/3/2001) 

 

CAPÍTULO II 

DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

 

Art. 3º A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano 

destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte encefálica, 

constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de remoção e transplante, 

mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos definidos por resolução do Conselho 

Federal de Medicina.  

§ 1º Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames 

referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de que tratam os arts. 

2º, parágrafo único; 4º e seus parágrafos; 5º; 7º; 9º, §§ 2º, 4º, 6º e 8º, e 10, quando couber, e 

detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos nos arquivos 

das instituições referidas no art. 2º por um período mínimo de cinco anos.  

§ 2º Às instituições referidas no art. 2º enviarão anualmente um relatório contendo 

os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema único de Saúde.  

§ 3º Será admitida a presença de médico de confiança da família do falecido no ato 

da comprovação e atestação da morte encefálica.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
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Art. 4º A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas para 

transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou parente, 

maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive, 

firmada em documento subscrito por duas testemunhas presentes à verificação da morte. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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